
GOVERNO MUNICIPAL
S!RIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

\-/

DECRETO NO OO3

DE 02 DE JANEIRO DE 2023

FrxA Ír.rorce DE coRREÇÃo MoNETÁRn nARA
ATUALTZAçÃO DAS BASES DE CÁr-CUr-O DE
TRIBUTOS MUNIcIPAIS PARA o exencíclo DE 2023

CONSIDERANDO, o índice e período utilizados para a última atualização monetária e
o índice acumulado do período, considerado como base no índice Nacional de Preço
ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE em 5,13o/o (cinco inteiros e treze centésimos
percentuais), estabeÍecido como o último índice disponível para atualizaçáo da base de
cálculo.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 224 do Codigo Tributário Municipal

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11 da Lei Complementar 101/2000-Lei de
Responsabilidade Fiscal ;

O PREFEITO MUNICIPAL DE SlRlRl, ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuiçôes
que lhe são conferidas nos termos dos incisos XXIX do Art. 79 da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

AÉ. 10. Fica fixado o percentual de 5,13o/o (cinco inteiros e treze centésimos
percentuais) para fins de atualização monetária dos valores referentes às bases de
cálculo de tributos municipais a serem exigidos a partir do exercício de 2023, inclusive
o valor venal do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, bem como para quaisquer
débitos para com afazenda municipal de qualquer natureza, inclusive fiscal. O fator de
multiplicação é de 1,051330.

Art. 20. O percentual estabelecido no artigo anterior será utilizado para fins de
atualização monetária de todos os preços públicos e tarifas públicas.

Art. 50. O presente decreto passa a vigorar na data de sua publicação
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